
  

 

  Errata - Edital 95/2025 - Processo Seletivo Interno e Externo 
                      Cargo: Pintor   

São Paulo, 28/05/2025.  
 
A Movimentação de Pessoas torna público que houve alteração nas etapas do processo de avaliação. 
 
Onde se lê: 

 

 Horário de Trabalho: 07H AS 18H segunda à quinta-feira e 07H AS 17H sexta-feira. 
 
Leia-se: 
 

 Horário de Trabalho: 07H AS 17H segunda à quinta-feira e 09H AS 16H sexta-feira. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Movimentação de Pessoas 

 


